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ATO DE MESA N.° 003/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE BAÍA FORMOSA, no uso 
de  suas atribuições legais, no exercício de seus cargos e usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 
Considerando,  a  instalação  de  equipamentos  de  segurança  e
monitoramento no ambiente do prédio sede deste Poder Legislativo
cujo prazo final pela empresa para finalização dos serviços será o
dia 28 de Maio de 2024;
 
Considerando,  o  disposto  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Baía Formosa,
 
R E S O L V E :
 
Artigo 1º – Prorrogar a Sessão Ordinária aprazada para o dia 28 de
Maio de 2024 – terça feira, em seu horário regimental para o dia
seguinte, 29 de Maio de 2024 – quarta feira, no mesmo horário.
 
Artigo 2º – Este Ato da Mesa da Câmara Municipal de Baía Formosa
entrará em vigor de imediato com comunicação pelas redes sociais
institucionais  deste  Poder  Legislativo,  procedendo-se  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.
 
Câmara Municipal de Baía Formosa, aos 27 de Maio de 2024.
 
 
ANTONGNIONE MADEIRO CARDOSO DA COSTA
Presidente
 
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES
1º Secretário
 
 
DAVID BEZERRIL DE LIMA
2º Secretário
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